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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

D E C I S Ã O    M O N O C R Á T I C A

HABEAS CORPUS Nº 0001952-30.2017.815.0000

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio 
IMPETRANTE : José Murilo Freire Duarte Júnior
PACIENTE : Paulo Moraes Pereira
IMPETRADO : Juízo da 5ª Vara de Família da Comarca de Campina Grande

HABEAS  CORPUS PREVENTIVO. PRISÃO  CIVIL.
Pedido  superveniente  de  desistência  requerido  pelo
impetrante.  Falta  de  interesse  no  prosseguimento  do
writ.  Inteligência  do  art.  127,  XXX,  do  RITJPB.
Homologação.

– O pedido superveniente de desistência requerido pelo
impetrante afasta o interesse processual da parte apto
a impulsionar o andamento do  habeas corpus, assim,
mister sua homologação, monocrática, nos termos do
art. 127, inc. XXX, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça da Paraíba.

Vistos, etc.

Trata-se de habeas corpus preventivo, com pedido liminar,
impetrado  por  José  Murilo  Freire  Duarte  Júnior  em favor  de  Paulo  Moraes
Pereira, que se encontra em local ignorado, indicando como autoridade coatora
o Juízo de Direito da 5ª Vara de Família de Campina Grande. 

Infere-se dos autos que o paciente tem contra si decreto de
prisão civil por ausência de pagamento de pensão alimentícia devida ao filho
menor, proferido nos autos do processo nº 08108218-94.2017.815.0001. 



In casu, em suma, alega-se que a dívida exequenda não se
coaduna  com  os  valores  efetivamente  devidos  e  que  não  houve
descumprimento  voluntário  e  inescusável  da  obrigação  alimentícia,
acrescentando,  ademais,  que  o  coacto,  apesar  das  dificuldades  financeiras,
vem pagando mensalmente os valores que entende devidos.

Diante de tais fatos, pugna pela revogação da prisão civil
decretada no juízo a quo, com a consequente expedição de salvo conduto.

Liminar indeferida no plantão judiciário (fls. 286/287v).

O  impetrante  atravessou  petição  requerendo  o
arquivamento  dos  autos,  justificado  na  desistência  de  prosseguimento  do
presente feito (fl. 290).

É o relatório.

Decido.

Diante da petição protocolizada pelo impetrante à fl. 290,
requerendo  a  extinção  deste  writ diante  do  desinteresse  em  seu
prosseguimento,  impõe-se  a  homologação  do  pedido  de  desistência,  nos
termos do art. 127, inciso XXX, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal
de Justiça, in verbis:

“Art. 127 – São atribuições do relator:
(...) 
XXX – julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido
o objeto, e homologar desistência, ainda que se ache o feito
em mesa para julgamento”.

A propósito:

“HABEAS  CORPUS.  EXTORSÃO  QUALIFICADA
-HOMOLOGAÇÃO  DE  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA.  1.  Não
havendo  mais  interesse  no  processamento  do  remédio
constitucional,  nada  há  que  se  deliberar,  devendo-se
homologar o pedido de desistência, arquivando-se os autos.
2. Pedido homologado”. (TJPI; HC 2017.0001.004111-7;
Primeira  Câmara  Especializada  Criminal;  Rel.  Des.
Francisco  Antônio  Paes  Landim  Filho;  DJPI
30/05/2017; Pág. 32).

Ante  o  exposto,  dispensando  maiores  delongas,
HOMOLOGO  O  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA  DO  PRESENTE  HABEAS
CORPUS, conforme requerido nos autos.

Publicações e intimações necessárias.
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Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Esta decisão servirá como meio autônomo de notificação.

João Pessoa/PB, ___ de ___ 2018.

DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR
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